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Recomendação do Parlamento Europeu ao Conselho e à Comissão com vista à celebração de 
um acordo, em negociação, entre a União Europeia e a Nova Zelândia sobre o intercâmbio de 
dados pessoais entre a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e as 
autoridades neozelandesas competentes em matéria de luta contra a criminalidade grave e o 
terrorismo
(2020/2048(INI))

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Considera que a cooperação com a 
Nova Zelândia no domínio policial ajudará 
a União Europeia a proteger mais os seus 
interesses em matéria de segurança, 
especialmente nos domínios da prevenção 
e do combate ao terrorismo, do 
desmantelamento da criminalidade 
organizada e da luta contra a 
cibercriminalidade; incentiva a Comissão 
a encetar rapidamente negociações com a 
Nova Zelândia sobre o intercâmbio de 
dados pessoais entre a Europol e as 
autoridades neozelandesas competentes em 
matéria de luta contra a criminalidade 
grave e o terrorismo, no pleno respeito das 
orientações de negociação adotadas pelo 
Conselho;  insta a Comissão a seguir as 
recomendações adicionais apresentadas na 
presente resolução;

1. Considera que a necessidade e a 
proporcionalidade da cooperação com a 
Nova Zelândia no domínio policial para os 
interesses da União Europeia em matéria 
de segurança são questionáveis e não 
ficaram plenamente demonstradas através 
de uma avaliação de impacto rigorosa; 
toma nota do mandato do Conselho com 
vista à negociação de um acordo entre a 
União Europeia e a Nova Zelândia sobre 
o intercâmbio de dados pessoais entre a 
Europol e as autoridades neozelandesas 
competentes em matéria de luta contra a 
criminalidade grave e o terrorismo; insta a 
Comissão a realizar uma avaliação 
minuciosa que demonstre a necessidade e 
o valor acrescentado de um tal acordo, 
antes de prosseguir as negociações; insta 
a Comissão a seguir as recomendações 
adicionais apresentadas na presente 
resolução;
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